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HUt\íANOS

Parecer n.' 01 de 27 de abril de 2026

Projeto de Lei n." 4312026 de 06 de abril de 2026

Relatorio

O projeto em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, "Desafeta bem
público e autoriza sua doação com encargos ao Estado de Minas Gerais, para a
finalidade de interesse público que menciona".

Vem a esta comissão, para parecer, projeto em epígrafe, com base no artigo
45-B do Regimento lnterno que relata:

"\rt. 45-B Compete à Comissâo de
Educação e Direitos Humanos manifestar-se,
dentre outros, sobre os segurnÍes assunÍos:

l- Política e sisÍema educacional;
ll - Política de desenvolvimento e proteção
do patimônio historico-geográfico,
arqueologico, cie ntífico e arquivístico;
lll- ÁssunÍos atinentes aos direitos e
garantias fundamentais e à cidadania;
/V - Assuntos relativos à família, mulher,
criança, adolescentes, rdosos, e grupos
socrais minoritáios;
V - Divulgação dos assuntos relacionados ao
combate ao racismo e promoção da
igualdade racial;
Vl - Recepção, avaliação e investigação de
denuncias relativas à discriminação racial e
violação dos direitos da população negra e
dem ais grupos étnico-raciais;
Vll - Desenvolvimento de programas e
atividades educativas soôre a história e
cultu ra afro-brasileira e aficana.
Vlll - Demais assuntos relativos aos Direitos
Humanos.".
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O presente Projeto de Lei no 4312026 dispÕe sobre autorizar a doação de
imóvel público ao Estado de Minas Gerais, com a finalidade de que nele seja
construída uma Escola Estadual na localidade do Bairro Solar. De acordo com o
que consta na mensagem no 21, anexa ao Projeto de Lei no 4312026, a iniciativa
atende a um relevante interesse público, uma vez que a região em questão é
caracterizada por sua distância em relação ao centro urbano e pela carência de

equipamentos públicos voltados à educação. A implantação de uma escola
estadual nesse bairro representa um avanço significativo na garantia do direito
constitucional à educação, ampliando o acesso de crianças, adolescentes e
jovens a um ensino de qualidade, próximo de suas residências.

Somado a isto, e dito também na mensagem no 21 que, ao lado da área
doada, o Município também fará construir uma creche municipal e uma
quadra poliespoÉiva, de modo que a doaçáo que se pretende realizar
contribuirá, com o apoio do Estado, para ampliar o acesso da populaçáo local a
equipamentos públicos voltados à educação. O autor do Projeto de Lei no 4312026

destaca ainda que a construção de mais uma unidade escolar tende a contribuir
pata a redução das desigualdades sociais, ao oferecer oportunidades
educacionais que Íortalecem a cidadania e promovem inclusão, facilitando o

acesso dos estudantes e evitando longos deslocamentos até outras regiões da
cidade, o que impacta positivamente na frequência escolar e no desempenho
acadêm ico.

Esta relatora destaca que, de acordo com o art. 10 do Projeto de Lei no

4312026, é mencionado que "Fica desafetado, para ftns de doação com
encargos, o imóvel público caracterizado por uma área de terras com
aproximadamente 5.200 m2 (cinco mil e duzenÍos íneÍros quadrados),
localizado na Rua João Teixeira da Silvein (antigamente denominada
Fazenda da Liberdade), anexo ao Bairro Solar, nesúa cidade, (.,.1'.

Além da desafetação, no art. 2o é autorizada a alienaÇão mediante

doação com encarqos ao Estado de Minas Gerais deste imóvel mencionado no

art. 1o. lmportante destacar que após a aprovação desta doação, o municÍpio fará
o desmembramento.

No art. 30 é expresso: O IMOVEL DESCRITO NO ART. 10 DESTTNA-SE

A coNsTRUÇÃo oe UMA EScoLA ESTADUAL. Dois pontos precisam ser
destacados: Este imóvel retornará para o municipio no prazo de cinco anos
caso o Estado não construe e Escola. Além disto, fica DISPENSADA a
realização de licitação por se tratar de doação com encargos por razões de
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interesse público.

Abaixo esta relatora deixará o quadro indicando o local que será doado:
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Conclusão

Pelas razões expostas, opino pela aprovação do Projeto de Lei n.' 4312026.
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